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Prefeitura do M un i c ípiC d e  Tietê 
,ESTADO DE SÃO PAULO 

PÁRA 

Admissão de PROFESSOR. 

EDITAt 

A Prefeitura do Município de Tiet, Estado de sao Paulo, 
torna publico a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO 
destinado à contratação de PROFESSOR, com especialização em / 

• Pré-Escola, pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho — 
C.L.T. 	 • 	•• 

O concurso tem por objetivo o preenchimento do emprego / 
• 	permanente do Quadro de Pessoal varive1 da Prefeitura do Muni 

- cpio de Tiet, de que trata a Lei Municipal nQ 1885/89 :de  1Q 
de Abril de 1989: 

PROFESSOR .........................  . . . . . . e * . • . . . 08 vagas. 

INSCRIÇOES 

As inscriç&es sergo recebidas no período de 29 de Outu-
bro de 1990 a 09 de Novembro de 1990, das 12,00 às 17,00 horas, 
no Departamento Pessoal da Prefeitura do Minicípio- de Tiet, — 

• sito à Praça Dr. J.A. Corra n2 13. 

INSTRUÇOES ESPECIAIS 

1- Estas instruções regem o Concurso Publico para preenchimento 
dé empregos permanentes do quadro de pessoal variavei- da Pr 
feitura do Município de Tietê, conforme dispõe .a 1egis1aço 
vigente. 

DOS VÍCIMENTOS 

2- Os vencimentos mensais do emprego permanente acima citado, 
o seguinte: 

PROFESSOR:- Cr$25.356,44 — Referencia 18 -. jornada de 20 ho-
ras semanais. 
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3- So .condições de inscrição: 
31-. ser brasileiro nato ou naturalizado; 
3.2- estar no gozo doa direitos políticos; ,  
3.3- quando do sexo masculino,esta.rem dia com o serviço militar; 
3.4- estar quites com as obrigações eleitorais 

4- Para inscrever-sé o candidato ou seu procurador deverá compa-/ 
• recai' no Departamento Pessoal da Prefeitura do Municipio de -/ 
Tiet, e: 

41- apresentar c&lula de identidade; 
42- retirar, preencher e submeter à confere 

, 
ncia, a ficha de ins-

crição, xerox do Diploma com especialização em pré-escola; 
4.3- dirigir-se Tesouraria da Prefeitura Municipal, com a Ficha 

de inscrição j& conferida. A Tesouraria, mediante o pagamen-
to da Taxa de Inscrição no valor de Cr$lOO,OO(Oem cruzeiros) 
autenticara mecanicamente A Ficha de Inscrição, devolvendo-a 
ao candidato; 

4.4- retornar ao local de inscrição, acima mencionado, entregando . 
a Ficha de Inscriçao, a fim, de ser numerada e receber o com- - 
provante de inscrição (protocolo). . 

5— A prova escrita, os títulos e a entrevista . terão carter elas-
• . sificatrio; 	 . 	 . 
5.1- O candidato que tirar nota O(zero)na 12 ou na 23 fase do -/ 

concurso, ser. eliminado,, 	. 

DAS PROVAS. 	. 	. 	 . 	.. 

6- Os candidatos habilitados sero classificados de acrdo com a 
• nota final. 	 . 	 . 

Em caso de igualdade de ciassificação,.terá preferência para / 
• admissão, sucessivaiaente, p candidato: 

— a) 
 

já pertencente aos quadros da Prefeitura e, havendo mais de um 
com este requisito, o mais antigo nos serviços da Prefeitura; 

b) casado ou viiivo que tiverem o maior numero .de dependentes; 
o) o mais jovem. 

7- O prazo de validade do concurso ser& de 02(dois) anos, poden-
do ser prorrogado por arnis 02(dois) anos, contados a patir da 
data de homologação. 

8- O concurso constara de trs fases: . 

l fase: prova escrita para todos os candidatos; 

2 fase: entrevista para os canidatos classificados na 13 fa-
do concurso; 	1 
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3 fase: estado de t{tulos para os candidatos aprovados na 23 fase 

Poderão constar como t{tulo: 

espeoiaiizaçao em pré-escola; 	 - 
Tempo de serviço publico municipal* 

9A provaesria ser& realizada no dia 02 de Dezembro de 1990, 
no horrio das 08,30 s 10,00 horas, na ESCOLA TCNICÂ DE CO- 

RO  "PROFESSOR TANIN A.MOURA CAMPOS", sito à Rua Presi- 
dente Kennedy, n2 57, nesta cidade, 

9.1- Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova, pelo me 
nos quinze minutos antes da hora marcada, =idos de proto- 
colo de inscrição, dôcurnentos de identidadé, caneta esfero- 

• gr&ica azul ou preta, 1pis e borracha; 
9.2- Somente sera4>  admitido a prova o candidato que  exibir no ato, 

documento hbi1 de identidade; 
9.3- NO ser admitido na sala de provas o candidato que se apre- 

sentar ap&s o horrio estabelecido para o inicio das mesmas; 
9.4- N&o haverá segunda chamada para as provas, seja qual for o / 

motivo alegado; 
95- N.o serao admitidos consultas a livros e apontamentos duran-

te a reaiizaçao da prova escrita. 

DOS RECURSOS E REVISES 

10- Os recursos e revises obedecerão o Decreto n2 1477/89 de 10 
'de Julho de 1989. 

11- A inscriçao implicara no conhecimento da presente instrução, 
12- A relação dós candidatos aprovados na prova escrita, e as da 
• tas para a entrevista, será afixada na Portaria da Prefeitura 

do Municipo de Tiet, a partir do dia 07/12/90. 

DA NOIMISAC210 

-. 	Documentos exigidos, para os candidatos classificados: 

:13-  Qdu1a de Identidade; 
13.1-  CIO; 	 • 
13.2-  Título' de Eleitor; 
13.3-  Certificado de Reservista (para ô sexo masculino 
13-4-  Ate stado de Sanidade Física e Mental; 
13.5-  02 fotos 3x4; 
136-  Carteira Profissional; 

• 137-  Diploma de professor, com especialização em pré-escola; 
13.8-  Quando da nomeação  candidato classificado que n.o -/ 

apresentar a documentação acima exigida, perder o -/ 
direito a vaga. 	 - 



PROFESSOR 

BIBLIOGRAFIA  PARA O CONCURSO DE PROFESSOR PARA AS 

EiEIs 

1-Psicõgneee da alfabetização - Emilia Ferreiro 
2- Psicologia e Pedagogia - Jean Piaget- Ed. Forense 
3- Secretaria do Estado da Educação de São Paulo - CENP-Serviço 

de Educação Pré-Escolar - Proposta curricular e educação pra-
escolar - Preliminares 

4— Secretaria de Estado, da Educação de Sao Paulo - CENP - Ciclo 
básico. 

5-  Reflexões sobre alfabetizaçao - Emilia Ferreiro - Ed. Cortez 
5- Djd.tica - Uma instroduço - cap. 2 a 5 - Emidio G. Nereci 
7 Conversas com quem gosta de ensinar - RiibemAlves. 

Tiet-SP, 19 de Novembro de 1990 

 
Cého de Lima Tavare, 	 JOSE  

Obefe de Servio de Pea.o,aJ 	 PREFE7'O ritmicip.i 


